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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de 2025
(dois mil e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 43ª Sessão Ordinária.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite
Albuquerque, Carlos Augusto Gomes Correia, bem como, a Exma. Sra. Dra. Ana Maria Gonçalves Bastos de Alencar - Procuradora de
Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Raimundo Pinto de Oliveira Filho – Defensor Público. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente,
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou
aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530. – 01 - 0507907-
27.2000.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/15ª Vara Cível. Embargante: Maria Augusta de Oliveira.
Embargante: Maria Freire da Silva. Embargado: Harmony Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 02 - 0058242-
19.2017.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Caucaia/3ª Vara Cível. Embargante: TECBRITA- Tecnologia Em
Britagem Ltda. Embargada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 03 - 0857915-
41.2014.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Fortaleza/34ª Vara Cível. Embargante: Lilian Cristine de Araújo
Sampaio. Embargada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 0 4 - 0002013-
52.2006.8.06.0055/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Canindé/2ª Vara Cível. Embargante: Juarez Leal dos Santos - ME.
Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 05 - 0200020-72.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração
Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: Maria Almeida Bezerra. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 06 -
0050060-75.2021.8.06.0170/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Tamboril/Vara Única. Embargante: Banco BMG S/A.
Embargada: Maria do Socorro Araújo Veras Feitosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 07 - 0015127-11.2017.8.06.0043/50000 -
Embargos de Declaração Cível  - Barbalha/1ª Vara Cível. Embargante: Banco Pan S/A. Embargado: Francisco Januário
Moreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 08 - 0006407-93.2011.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara. Apelante: Aymoré
Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Marcos Gomes Viana. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 09 - 0054069-
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18.2021.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Cícero Veríssimo da Silva. Apelado: Banco
Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 10 - APELAÇÃO CÍVEL N 0143484-09.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FLÁVIO REIS GARCIA E OUTRO. APELADA: JULIANA MORAIS BASTOS E
OUTRO. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 de novembro do ano
em curso. 11 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004299-55.2025.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADA: VITÓRIA LIMA MOTA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo
eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 d e novembro do ano em curso. 12 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0629743-37.2018.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: RÁDIO CAPITAL
DE FORTALEZA LTDA. AGRAVADO: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO ECAD. Síntese:
Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 d e novembro do ano em curso. 13 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622984-23.2019.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: JOÃO MAMEDE SOARES BRAGA. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO LTDA. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 de novembro
do ano em curso. 14 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621837-49.2025.8.06.0000.  RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: CARLOS ANTÔNIO MARTINS. AGRAVADO: ARTHUR CHAVES MARTINS. AGRAVADO:
CARLOS ANTÔNIO MARTINS FILHO. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a
sessão do dia 26 de novembro do ano em curso. 15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009328-84.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: ANTÔNIO ELDO VITOR LEMOS. AGRAVADA: IEDA FERNANDES
DE OLIVEIRA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 de novembro do
ano em curso. 16 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000469-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL –
CAPEF. AGRAVADO: ELIEZER ALVES. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão
do dia 26 d e novembro do ano em curso. 17 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008422-94.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADO: TEÓGENO MANOEL DE
SOUSA. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 de novembro do ano
em curso. 18 - APELAÇÃO CÍVEL N 0281996-59.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. APELADA: ZULEIDA FERRO PESSOA. Síntese: Processo retirado de mesa
pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 de novembro do ano em curso. 19 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229572-
69.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: W F L NEGREIROS
VEÍCULOS. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: ANTÔNIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001489-17.2025.8.06.0094. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: N. A. D. S. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 0253010-27.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: PAULO VICTOR DE AGUIAR CRUZ. APELADO: ANDERSON FERREIRA. APELADO: NEON PAGAMENTOS
S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 2 1 - APELAÇÃO CÍVEL N 3024505-85.2025.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO SILVA DE ARA ÚJO.
APELADA: MOOZ SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3011442-93.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. AGRAVADO: A. G. B. P. Síntese: Processo retirado de pauta
pelo eminente Relator. 23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013264-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : M DO S C ROCHA BARROSO VIAGENS E TURISMO. AGRAVADA: SICREDI CEARÁ -
COOPERATIVA DE CR ÉDITO DO ESTADO DO CEARÁ. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200238-05.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: ODETE DE LIMA CAVALCANTE. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 25 - APELAÇÃO CÍVEL N
0226457-74.2022.8.06.0001 . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BENITO CORTES
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SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. EMBARGADO: ANTÔNIO DANIRAM RIBEIRO. EMBARGADA: INTERBELLE
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA . Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0000560-69.2010.8.06.0091. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: R ALVES
CRISTOVÃO. APELANTE: AGENOR GOMES DE ARAÚJO NETO. APELADO: R ALVES CRISTOVÃO. APELADO: AGENOR
GOMES DE ARAÚJO NETO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000684-
44.2025.8.06.0133RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: VERA LÚCIA ALVES
GOMES. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 28 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0279430-06.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRETCAR
TRANSPORTE URBANO E METROPOLITANO LTDA. APELADO: W. P. M. E OUTROS. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012927-31.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: RAIMUNDO ANSELMO LIMA MORORÓ. AGRAVADA: EUGÊNIA MENDES CARNEIRO. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 30 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0052075-74.2021.8.06.0151 – (APENAS PREFERÊNCIA NA
ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGADO: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO/EMBARGANTE: SÉRGIO MONTENEGRO COELHO DE ALBUQUERQUE. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 31 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0175473-91.2019.8.06.0001 – (APENAS PREFERÊNCIA NA ORDEM DE JULGAMENTO). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL. APELADO: ARNALDO MORAES PINHEIRO FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 32 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005766-
83.2019.8.06.0112 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A. APELADO: SÉRGIO GURGEL
CARLOS DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala
de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Sérgio Quezado Gurgel e Silva – OAB/CE28561-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200634-
17.2022.8.06.0028 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA ELEUDA DE ARAÚJO. APELADO: MANOEL DE FÁTIMA SILVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a advogada da parte
apelante, Dra. Vitória Régia Santos de Sousa – OAB/CE45476-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 34 -APELAÇÃO CÍVEL N 0115512-93.2017.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR: 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado /DES. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. APELANTE: CLÉCIO HENRIQUE COSTA LIMA LTDA. APELADA: SPE FORTALEZA SHOPPING S.A. E OUTROS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o advogado da parte apelada, Dr. Caio Ítalo da Silva Alves –
OAB/CE44547, desistiu de sustentar oralmente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.35 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007761-18.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  AGRAVANTE/AGRAVANTE: SOLAR
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA LTDA. AGRAVADA/AGRAVADA: MEUZAMOR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr.
José Ney Gonçalves Montenegro – OAB/CE 5.541, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 36 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3000973-85.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: D. M. P. G. AGRAVADO: BRADESCO SAÚDE S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
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julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Fabiana Barrocas Alves Farah –
OAB/CE35721 , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008111-
40.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. AGRAVADO: T. A. Z. E OUTRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
– Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Fabiana Barrocas Alves Farah
– OAB/CE35721-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 38 - APELAÇÃO CÍVEL N 0283114-
02.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. APELADO: C. A. D. F.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte apelada, Dra.
Rafaela Hachem Albuquerque OAB/CE 31.232 , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO N 3007793-57.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO YACHT COAST RESIDENCE. AGRAVADA: PRISCILLA NUNES MAIA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada,
Dr. José Hélder Diniz Neto - OAB/CE36727-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 40 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0623463-06.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: TIAGO MOURA DORINI. AGRAVADA: MARCÉLIA RÉGIA PINTO MONTEIRO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra.
Cinthia Greyne Araújo da Silva - OAB/CE28569-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3002198-75.2025.8.06.0151 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE/APELADA: FRANCISCA VIEIRA MARQUES DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO ITAÚ CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou
oralmente a advogada da parte apelante/apelante, Dra. Francisca Gisélia Dantas da Silva - OAB/CE34066 . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Itaú Consignado S/A e dar provimento ao apelo
d e Francisca Vieira Marques da Silva, nos termos do voto do Relator”. 42 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238116-17.2021.8.06.0001 e
Agravo Interno – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: DIMARCAS MATERIAL ELÉTRICO E ILUMINAÇÃO LTDA. APELADA: LEDVANCE BRASIL COMÉRCIO DE
PRODUTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte apelante, Dra. Yaskara Girão dos Santos Araújo -
OAB/CE30993. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 43 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0130301-29.2019.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FIORETO INCORPORAÇÕES SPE LTDA E OUTROS. APELANTE: CAROLINE
SOARES NOBRE. APELADO: GUILHERME SOARES NOBRE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação
do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Eugênio Ximenes Andrade - OAB/CE12528, dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator”. 44 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014315-66.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: MILTON CARLOS
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COSTA DA SILVA. AGRAVADO: ABRAHÃO LUCAS DE OLIVEIRA SOUSA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte agravante, Dr.
Marcelo Costa da Silva OAB/CE 43.205 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 45 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011753-84.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : M. N. COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE PLANOS DE SAÚDE LTDA. – ME. AGRAVADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte agravada, Dr. Crystian Davi Barros
Cardoso - OAB/CE 46.589, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 46 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0628977-71.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: FAST TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA E OUTROS. EMBARGADA: ANA CECÍLIA FRANCO
CAVALCANTI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o
advogado da parte agravante, Dr. Geraldo Augusto Leite Júnior – OAB/CE22218. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 0145901-32.2015.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TELEFÔNICA BRASIL S.A.
APELADA: COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado
o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes apelante/apelada, Dr. Eduardo
Chicarrino – OAB/MS2233 e Dra. Ana Beatriz Cavalcante dos Santos OAB/CE 38.423 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - APELAÇÃO CÍVEL N 0029307-
42.2009.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado.APELANTE: FORT IBÉRICA EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS E IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADA: MARINA D'OR LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente
o advogado da parte apelada, Dr. Marcelo Pagnan Escudero – OAB/PR126537. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205956-02.2022.8.06.0001 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DALVINO
PORTELLA MAGALHÃES JÚNIOR. APELADA: EDITORA GLOBO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após
ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Carlos Vinícius Tabosa Spinelli – OAB/PE63694 , dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 50 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274400-19.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA. APELADA: HELEN NADIANY LIMA DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. James da Cunha Ribeiro Barros –
OAB/MA22807. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 51 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011586-67.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) .
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. AGRAVADA:
ÍTALA EMMANUELLE AGUIAR OLIVEIRA DE MELO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. James da Cunha Ribeiro Barros –
OAB/MA22807. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento e julgar prejudicado o
Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 52 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626089-95.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARIA ALICE CARLOS
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MONTEIRO. AGRAVADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte apelante, Dr. James da Cunha Ribeiro Barros –
OAB/MA22807. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento e julgar prejudicado o
Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 3016352-63.2025.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ MAICON DE ARAÚJO
SOUSA. APELADO: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após
anunciado o julgamento, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelada, Dr. Marlon Gonçalves Sanches –
OAB/RJ114362. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 0022186-65.2006.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOLVE SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S/A. APELADO:
MADEREIRA MISTER HULL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte apelante, Dr. Guilherme Locatelli Rodrigues, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0242138-16.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GILBERTO DE OLIVEIRA PORTO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
– Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
apelada, Dr. William Ribeiro Salvador de Andrade, OAB/PE 60.127, 47.106 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200263-19.2024.8.06.0049 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO
PAN S.A. APELADA: ANTÔNIA TORRES DE LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, o advogado da parte apelante, Dr. William Ribeiro Salvador de Andrade, OAB/PE 60.127, 47.106, dispensou a
leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 57 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202450-68.2023.8.06.0070 – (PREFERÊNCIA COM
SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO
SANTO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento, estava ausente na
sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Douglas Viana Bezerra - OAB/CE21587. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012372-
14.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) . RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : CLEYTON ÉBANO PEREIRA ANTUNES. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o advogado da parte
agravante, Dr. Cleyton Ébano Pereira Antunes – OAB/CE48126. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0012920-05.2019.8.06.0064 –  (PEDIDO DE
VISTA). RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES.CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. APELANTE:
LAVRAS 1 SOLAR ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A. APELADA: REGINA MARIA DA SILVA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
- Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Carlos Augusto Gomes Correia, que havia pedido vista dos
autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, acompanhando o eminente Relator.  Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203088-64.2024.8.06.0071 – (PEDIDO
DE VISTA).. RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. APELANTE:
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚD E . APELADA:
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CELINA FÁTIMA SILVA NASCIMENTO E OUTRA. Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Carlos
Augusto Gomes Correia, que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, proferiu seu voto
no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, acompanhando o eminente Relator. Diante do resultado
não unânime, o julgamento foi suspenso para ingresso de novos julgadores, de acordo com art. 942 do CPC. Processo retirado de pauta
para republicação. 61 - 0000197-39.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-
lhe provimento e declarando competente o juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Brejo Santo, (o suscitado) nos termos do voto do
Relator”. 62 - 3016587-33.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 5ª
Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 6ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe
provimento e declarando competente o juízo da 6ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, (o suscitado) nos termos do voto do
Relator”. 63 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011641-18.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. AGRAVADO: BRUNO JACKSON GOMES
LOPES E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 64 - APELAÇÃO CÍVEL N 0199047-56.2013.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: D & A RENTAL LOCAÇÕES E
TRANSPORTES LTDA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 65 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0623048-57.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE/EMBARGANTE: SANTA CECÍLIA TRANSPORTES LTDA. AGRAVADO/EMBARGADO: BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 66- APELAÇÃO CÍVEL N 3011108-56.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGADA: MARIA LUCIMAR MARTINS DA SILVA.
APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000033-
23.2010.8.06.0090. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: CASA BAHIA
COMERCIAL LTDA. APELANTE/APELADA: MARIA LUZINEIDE DO CARMO DA SILVA DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo da Casa Bahia Comercial LTDA e
dar provimento ao apelo de Maria Luzineide do Carma da Silva de Sousa, nos termos do voto do Relator”. 68 - APELAÇÃO CÍVEL N
0222050-25.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FERNANDO
RICARDO MARTINS RODRIGUES e OUTROS. APELADA: TNJ FOMENTO MERCANTIL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3001906-46.2025.8.06.0101 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGANTE: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 70 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622953-90.2025.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGANTE: RITA DE CÁSSIA GOMES DE MORAES E OUTROS.
AGRAVADO/EMBARGADO: AGESINEU GONÇALVES DA ROCHA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
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ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 71 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3017531-35.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. AGRAVADO: MANOEL HERCULINO MATIAS CUNHA JÚNIOR. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 72 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015601-79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: MARIA NADILA CUNHA MENDES ARAÚJO. AGRAVADA: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201758-32.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: PONTHINELLE FRAZO DA SILVA.
APELADO: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 74 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005583-17.2024.8.06.0167
(Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA
GORETTI LINHARES MENEZES. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000044-54.2025.8.06.0064. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ESTRELINA
APOLINÁRIO TEIXEIRA. APELADA: MAGAZINE LUIZA S/A. APELADA: MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO DE
PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a ra dar- l h e parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621350-
79.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: L. K. A. D. C. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 77 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000468-91.2025.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGANTE: JAEDERSON SOUSA MELO. APELADO/EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000160-02.2025.8.06.0051 (Agravo Interno). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/AGRAVADO: JEAN CARLOS SILVA SOARES. APELADO/AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.
79 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001653-88.2024.8.06.0070. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: IRENE PRUDENCIO DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3008211-92.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADO/EMBARGADO: ANTÔNIO FEITOSA NETO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245773-10.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO NONATO CALISTA E OUTRA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
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termos do voto do Relator”. 82 - APELAÇÃO CÍVEL N 0179078-45.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: VERA LÚCIA APARECIDA DE SOUZA E OUTRA. APELADA: PAULA QUIXADÁ BEZERRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 83 - APELAÇÃO CÍVEL N 0263443-61.2021.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: MARCOS ANTÔNIO MIANES.
APELADO/EMBARGADO: MARCOS DA SILVA QUEIROZ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 84 - APELAÇÃO CÍVEL N 0275988-
61.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: LAVÍNEA CONSOLATA DA SILVEIRA PINHEIRO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 85 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204701-85.2023.8.06.0029. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA JURANDIR DE OLIVEIRA FURTADO. APELADA: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000575-
24.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ILZA GOMES
MATEUS. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI.
RURAIS DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201817-36.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA MARIA DE LIMA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0285442-02.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
EDUARDO PEREIRA PINTO. APELADA: EXPRESSO GUANABARA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.89 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201837-27.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: COND. CONJUNTO HABITACIONAL VILA CYSNE. APELADA/EMBARGANTE: CARLA GERALDA
TEIXEIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 90 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204376-48.2022.8.06.0158 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: BANCO C6 CONSIGNADO.
APELADO/EMBARGADO: CÍCERO APRÍGIO DOS SANTOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.91 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201495-
41.2023.8.06.0101. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA JOELCA SOUSA E
OUTRO. APELADO: JOSÉ PACHECO RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente do recurso para negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 92 - APELAÇÃO CÍVEL N 0533715-
34.2000.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADA/EMBARGADA: RITA DA PONTE RANDAL POMPEU E
OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 93 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015716-03.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
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de Direito Privado. AGRAVANTE: EXPEDITO DE SOUZA MEDEIROS. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 94 - APELAÇÃO CÍVEL N
0262153-11.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO
S.A. APELADA: PROMO7 SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO, PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 95 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0036946-19.2006.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: MARCO AURÉLIO PONTES. EMBARGADA: ÁGORA CORRETORA DE T ÍT. E VALORES MOBILI ÁRIOS S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”.96 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201134-75.2023.8.06.0084 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGADA: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA PEREIRA. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO
S/A. EMBARGADO: BINCLUB SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E DE PROGRAMAS DE FIDELIDADE LTDA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 97 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014911-50.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARIA INÁCIA DE SOUZA. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016256-51.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FREITAS. AGRAVADA: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 99 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000215-35.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ IVAN DOS SANTOS. APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000537-35.2025.8.06.0095. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: MARIA DE JESUS DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos presentes recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do
BANCO BRADESCO S/A e dar parcial provimento ao recurso de MARIA DE JESUS DA SILVA, nos termos do voto d o Relator”.101 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0158131-38.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
JOSÉ EILTON GOMES. APELADO: JOSÉ WILSON GOMES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000762-
57.2024.8.06.0041. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOANA FREIRE DA CRUZ
LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. APELADA: ACE SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201312-80.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: SANDRA
MARIA NASCIMENTO DE PAULA. APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e dar parcial provimento ao apelo
de Sandra Maria Nascimento de Paula, nos termos do voto do Relator”.104 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001174-65.2025.8.06.0101.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA EDILEUZA ALVES BARBOSA.
APELANTE/APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
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ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 105 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200437-86.2024.8.06.0062. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADO: KLÉBER DE OLIVEIRA ESTITE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 106 - APELAÇÃO CÍVEL N
3015452-80.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ NICODEMOS
PINHEIRO. APELADO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015190-
36.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : GENECI RIBEIRO DOS SANTOS.
AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001747-28.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA ISAMAR OLINDA DIMAS. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200344-20.2023.8.06.0043. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA VIEIRA SAMPAIO. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”. 110 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003815-48.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA DJALMA VIANA CAVALCANTE. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000519-97.2025.8.06.0035. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DAS GRAÇAS DA
SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204445-95.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: MATEUS DA SILVA DE ARA ÚJO. APELANTE/APELADA: VIAÇÃO PRINCESA
DOS INHAMUNS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator”. 113 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011037-57.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JESUALDO MARTINS DA SILVA. AGRAVADO: BANCO AGIPLAN S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 114 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011090-38.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : ESPÓLIO DE LUIZ GONZAGA FILHO. AGRAVADA: ANDREA SILVEIRA DE ASSIS LINHARES. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 115 -
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N 0200137-90.2024.8.06.0138. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. LITISCONSORTE: FRANCISCO ANTÔNIO FERREIRA RIBEIRO. LITISCONSORTE: Membros da Comissão Eleitoral do Sindicato
dos Servidores Públicos de Pacoti. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer da presente
remessa necessária para ratificar a sentença proferida no mandado de segurança impetrado na origem, nos termos do voto do Relator”.
116 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202058-21.2022.8.06.0117 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. EMBARGADA: SOCORRO DE SOUZA MOURA
PEIXOTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 117 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012540-16.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : FUNDAÇÃO EDSON QUEIROZ. AGRAVADO: ERIK JURANDIR SANTOS SOUSA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013321-38.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: MARIA VÂNIA DINIZ LOBO E OUTROS. AGRAVADO: JAIRO DINIZ FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL N
0215079-53.2024.8.06.0001 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FERNANDO CÉLIO GONÇALVES TEIXEIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
– RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 120 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013875-70.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : PEDRO JORGE SIQUEIRA DA SILVA. AGRAVADA: FACTA
FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 121 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000177-81.2024.8.06.0145. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DO BRASIL CONFEDERAÇÃO NAC. DAS COOPERATIVAS MED.
APELADA: ANTONIA NÚBIA MATIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005909-56.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : T F LOCAÇÕES E IMOBILIÁRIA LTDA. AGRAVADO: BANCO VOLKSWAGEN
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 123 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001058-20.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 - APELAÇÃO CÍVEL N
3001209-03.2024.8.06.0055. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: LUIS
SIMPLÍCIO DE CASTRO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo
de Luis Simplício de Castro, nos termos do voto do Relator”. 125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0248245-76.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: TIM S.A. APELADA: IANNA RODRIGUES DE ALENCAR. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
126 - APELAÇÃO CÍVEL N 3054515-15.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA MOTA. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 127 - APELAÇÃO CÍVEL N 3034018-77.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: JOÉSIA ALVES MACIEL. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3046407-94.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: FRANCISCO YTALO SOARES SANTIAGO MOREIRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 129 -
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APELAÇÃO CÍVEL N 3002750-40.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: JOÃO BOSCO DE SOUSA. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 130 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3003667-08.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BMG
S.A. APELADO: JOAQUIM DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos
termos do voto do Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001003-69.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSEFA ABEL DOS SANTOS RODRIGUES. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 132 - APELAÇÃO CÍVEL N 3036185-67.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FELISMINA DE ALEXANDRE HENRIQUE. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - APELAÇÃO CÍVEL N
3003145-10.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO JUVENIL DE
FREITAS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000731-18.2025.8.06.0133. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S.A. APELADO: JOSAFÁ ARAÚJO DOS SANTOS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 135 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003017-32.2024.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: VICENTE ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N 0261870-
80.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA. APELADA: DAJANE MARIA ROCHA TEIXEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO CÍVEL N 0904146-29.2014.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS ANDRÉ DOS SANTOS DIÓGENES. APELADO: AIRTON NOGUEIRA
LAGES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”.138 - APELAÇÃO CÍVEL N 0108938-35.2009.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOSÉ MIRO DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 139 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3014616-13.2025.8.06.0000 – SEGREDO DE JUSTIÇA. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: AGNALDO RIBEIRO DE MOURA. AGRAVADO: JAQUELINE FRANCA PEREIRA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3014420-43.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
FRANCISCO MÁRCIO ARAÚJO DE SOUZA. AGRAVADA: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 141 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007739-57.2025.8.06.0000 – Segredo de Justiça. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCO WELLINGTON PAIVA FILHO. AGRAVADA: KATHERINE MARTINS FERNANDES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
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GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 142 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200419-89.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: PAULO SÉZAR FÉLIX MARIANO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 143 - APELAÇÃO CÍVEL N
0216302-75.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JÚLIA MARIA MONTEIRO
SOARES. APELADA: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL – CAPEF. APELADA: JOSANA
MARIA ALVES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 144 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000938-28.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST
DO CE LTDA. AGRAVADA: MARIA DO SOCORRO GUEDES SANTIAGO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 145 - APELAÇÃO CÍVEL N 0195652-85.2015.8.06.0001 (Agravo Interno).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ROCCAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA. EMBARGADO: BANCO SAFRA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 146 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623132-24.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : DÔMUS GESTORA DE ATIVOS LTDA. AGRAVADO:
ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LOPES FREITAS E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 147 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008821-26.2025.8.06.0000 –
Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA
INTERNACIONAL S.A. AGRAVADA: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 148 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008181-
37.2014.8.06.0137 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ITAÚ
UNIBANCO S.A. EMBARGADO: ESPÓLIO DE DENÍSIO DANTAS PINTO E OUTROS. EMBARGADO: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA:
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. EMBARGADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 149 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278242-
41.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: BAR &
BAR, RESTAURANTE E EVENTOS LTDA E OUTRO. EMBARGADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 150 - APELAÇÃO CÍVEL N
0138882-33.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DIAS BRANCO
INCORPORADORA SPE 003 LTDA E OUTRO. APELADO: LUIZ MADEIRA SOBRINHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 151 - APELAÇÃO CÍVEL N
0251454-24.2022.8.06.0001 (Agravo Interno). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
ESPÓLIO DE FRANCISCO JOSÉ ANDRADE SILVEIRA. AGRAVADO: EUGÊNIO CEZAR PERDIGÃO PAMPLONA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 152 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3010213-98.2025.8.06.0000 - Segredo de Justiça. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
CIDIANE FERREIRA TELES. AGRAVADO: JOSÉ DE SOUSA LOBO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000582-40.2024.8.06.0300 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 14 de 29

Edição: 3692 Fortaleza - CE, emitido em 19 de Dezembro de 2025



FRANCISCO EUDO PEREIRA ALVES. APELADO: BRADESCO SEGUROS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 154 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3010762-
11.2025.8.06.0000 – Segredo de Justiça. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
FRANCISCO GILDERLAN DA COSTA. AGRAVADA: GILDEANE FERREIRA NASCIMENTO DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 155 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200991-35.2024.8.06.0122 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADAS: MARIA DO CARMO BESERRA DE SANTANA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 156 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638979-03.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: INDÚSTRIA NACIONAL DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA – IBAP. EMBARGADO:
BANCO SOFISA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 157 - APELAÇÃO CÍVEL N 0140435-57.2015.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. EMBARGADO: BANCO
ANDBANK (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 - APELAÇÃO CÍVEL N 0869243-65.2014.8.06.0001 (Emb. de Declaração).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ –
CAGECE. EMBARGADO: RAIMUNDO ERNANI LOURENÇO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 159 - APELAÇÃO CÍVEL N 0271509-59.2023.8.06.0001 (Emb.
de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: JÚLIO JORGE VIEIRA FILHO E
OUTROS. EMBARGADO: AELITON BELARMINO SIMPLÍCIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 160 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002622-
85.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BYD DO BRASIL LTDA.
AGRAVADO: JOSÉ NEUDSON TOMÁS RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO CÍVEL N 0054458-11.2020.8.06.0167 (Emb. de
Declaração) – Segredo de Justiça. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGADA:
VERUSCA GONÇALVES FERREIRA. APELADO/EMBARGANTE: FRANCISCO GERSON ARAÚJO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 162 - APELAÇÃO CÍVEL N
0050495-14.2021.8.06.0117 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: MARIA SALETE BEZERRA DA SILVA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 163 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016365-65.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: FRANCISCO JOSÉ BELARMINO DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200133-32.2024.8.06.0145. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BMG S.A.
APELADO: EDIÉSIO RODRIGUES DE ALMEIDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006977-38.2025.8.06.0001.
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RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOÃO INOCÊNCIO PAIVA FREITAS. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 166 - APELAÇÃO CÍVEL N 3035902-78.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONS ÓRCIO LTDA. APELADO: RENATO HENRIQUE FERNANDES MONTEIRO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 167 - APELAÇÃO CÍVEL N 3005136-89.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MANUEL CARLOS DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 168 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201754-32.2023.8.06.0070 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO/EMBARGADO: JURACY RODRIGUES FEITOSA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 169 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3016525-90.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA. AGRAVADA: AGIPLAN FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 170 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200517-57.2024.8.06.0092. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO PEDRO DA SILVA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200179-40.2024.8.06.0171. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. APELADA: ANTÔNIA FURTADO CAVALCANTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 172 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3016861-94.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
JOÃO LIRA MAZZA SANTOS. AGRAVADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200249-
20.2022.8.06.0109 – Segredo de Justiça. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA
VITÓRIA VIEIRA DE OLIVEIRA. APELADO: ENOS LUIZ DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000688-
96.2025.8.06.0031. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MOURA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 175 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002815-03.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : TBM - TÊXTIL BEZERRA DE MENEZES S/A. AGRAVADA: CDTEX
INVESTIMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204308-55.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. APELADO: S. M. M. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000274-19.2025.8.06.0122. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO DIAS DOS
SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
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AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200463-98.2024.8.06.0122.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANA FRANCISCA FERREIRA. APELADA: ASSOCIAÇÃO DE
APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEF ÍCIOS COLETIVOS – AMBEC. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 179 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3015175-67.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
EDMILSON RIBEIRO DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N 0256853-
63.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: DEIVID MATIAS DE FREITAS. APELADO/EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA/EMBARGADA:
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI ÇÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 181 - APELAÇÃO CÍVEL N 3045233-84.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADA: FERNANDA SOUZA MOREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.182 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000878-44.2025.8.06.0133.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DAS GRAÇAS PERES DE SOUSA. APELADO:
BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 183 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200557-51.2023.8.06.0164. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOÃO ROBERTO PASSOS RIBEIRO. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200338-47.2022.8.06.0140. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -ENEL. APELADO: FRANCISCO CARLOS
DA SILVA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 185 - APELAÇÃO CÍVEL N 3043973-35.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A. APELADA: LIFE SUPLEMENTOS VAREJO E ATACADO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 186 - APELAÇÃO CÍVEL N 3035019-97.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO HONDA S/A. APELADA: MARIA DAURIA BEZERRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200278-92.2024.8.06.0176. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ITAU SEGUROS
S/A. APELADA: CILENE MARIA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - APELAÇÃO CÍVEL N 3025802-64.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADA: JUCILEIDE
NASCIMENTO DORTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201479-07.2024.8.06.0084. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA BATISTA DA COSTA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
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BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 190 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201037-91.2022.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ELISEU AMÂNCIO DE LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 191 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002590-05.2024.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA AILA FURTUOSO
MARQUES. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000132-
85.2025.8.06.0131. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADA:
MARIA DE LOURDES RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000524-27.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO ASTÉRIO RABELO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200464-70.2023.8.06.0170. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: MARIA LINHARES ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000861-15.2025.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JONAS DE MOURA
MENDONÇA . APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 196 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000002-68.2025.8.06.0043.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA LUCINEIDE DA SILVA. APELADO: BANCO BMG S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 197 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000621-37.2024.8.06.0300. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO VENCESLAU DOS SANTO. APELADA: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES E TRABALHADORAS NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 198 - APELAÇÃO CÍVEL N
3002383-91.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO FERREIRA
FILHO. APELADA: CONAFER CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND. FAMI. RURAIS DO BRASIL.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 199 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000785-59.2024.8.06.0087. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADA: ANA THAIS MARQUES ALVES.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 200 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000874-96.2025.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: EDMILSON BERNARDO DE SOUSA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso ao BANCO BRADESCO S/A para
dar-lhe provimento, julgando prejudicado o apelo interposto por EDMILSON BERNARDO DE SOUSA, nos termos do voto do Relator”. 201 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000374-90.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
LUIS SERAFIM DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
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votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211809-
26.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ MARIA DE FREITAS.
APELANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - APELAÇÃO CÍVEL N 0008410-
54.2019.8.06.0126. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: FELISBELA ALVES DE
ALMEIDA. APELANTE/APELADO: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, julgou prejudicado os recursos, nos termos do voto do Relator”. 204 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000762-23.2025.8.06.0041.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO NILTON SARAIVA. APELADO: BANCO ITAU
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276365-32.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: VALTER COSTA LIMA SEGUNDO. APELADA: CONTINUITA MONTADORA E PRESTADORA
DE SERV. EM M ÓVEIS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 - APELAÇÃO CÍVEL N 3046952-67.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. APELADO: RAFAEL
FERREIRA DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200496-17.2023.8.06.0157. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. APELADA: HELOÍSA OTAVIANO
LINHARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224021-11.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ TELES FILHO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 209 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3005102-46.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARGARIDA SOARES DE OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 210 - APELAÇÃO CÍVEL N
0275382-33.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: TISSIANA RIOS SILVA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 211 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3004625-23.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JOSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO CÍVEL N 3050080-
95.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LEONARDO CARLOS DE ARAÚJO.
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 213 - APELAÇÃO CÍVEL N 3001045-21.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ DOURADO DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Relator”. 214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200657-59.2023.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 19 de 29

Edição: 3692 Fortaleza - CE, emitido em 19 de Dezembro de 2025



Privado. APELANTE: COSMO VIEIRA DOS SANTOS. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 215 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200137-06.2024.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO RODRIGUES
DOS SANTOS. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 216 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200151-64.2024.8.06.0109 (Emb.
de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ EMBARGANTE: EDILEIDE FERREIRA DE
SOUZA. APELADA/EMBARGADA: CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA
– EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 217 - APELAÇÃO CÍVEL N 3059524-55.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: DAVID DA SILVA MORAES. APELADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000117-34.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
219 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004357-66.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARIA PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 220 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0201257-21.2023.8.06.0166. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO
BRADESCO S/A. APELADO: FRANCISCO VICENTE DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006672-
91.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADO: GERMANO VIANA SANTOS DA SILVA. AGRAVADO/EMBARGANTE: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 222 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000125-78.2025.8.06.0136. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA EUDA CORTEZ CAMPELO. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”. 223 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000176-97.2025.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO TELES FERREIRA. APELADA: CASPFE- CAIXA DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 224 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008905-27.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BELA VISTA RENOVÁVEIS II LTDA. AGRAVADA: CIA DE GESTAO DOS RECURSOS HÍDRICOS
EST DO CEARÁ – COGERH. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 225 - APELAÇÃO CÍVEL N
0260409-73.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: MARIA RISALVA PINHEIRO TAVORA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
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Relator”. 226 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244174-65.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: SIMONE TAVARES DA SILVA. APELADA/EMBARGADA: WALKYRIA
GUIMARÃES DA SILVA PALMEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 227 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000312-79.2025.8.06.0300. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA NÚBIA CRUZ DA SILVA. APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 228 - APELAÇÃO CÍVEL N 0029951-73.2016.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LE PHARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. APELANTE: GILMAR DE OLIVEIRA BARROS SILVA. APELADO:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 0173269-45.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA P ÚBLICO-PRIVADO . APELADA:
DENISE DE FÁTIMA FERNANDES BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 230 - APELAÇÃO CÍVEL N 0135693-81.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RENATA SARAIVA DE BRITO CASTRO E OUTRO. APELADA: ESTRELA DE
MARIA PRADO NUNES E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 231 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000961-71.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : COSTA LIMA & PARTICIPA ÇÕES LTDA. AGRAVADO:
ROBERTO AUGUSTO CARNEIRO DE MESQUITA LOBO. AGRAVADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
AGRAVADA: TECO CORRETORA DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 232 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011097-
30.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ROBÉRIO SILVEIRA MAGALHÃES.
AGRAVADA: CASA DOS RELOJOEIROS EIRELI – ME. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 - APELAÇÃO CÍVEL N 0246777-
14.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CARLOS ROGÉRIO PEREIRA
MARINHO. APELADA: PAGSEGURO INTERNET S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202673-
89.2022.8.06.0091. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ALISSON FERREIRA ALVES.
APELADA: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. . Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente
Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia 26 d e novembro do ano em curso.235 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000821-
33.2025.8.06.0163 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: IRENE OLIVEIRA MELO. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 236 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3035286-69.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
FRANCISCO GOMES MARTINS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200970-
83.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A.
APELANTE: MARIA FÁTIMA DE JESUS LUSTOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
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conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N 0235226-
03.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CLEONICE DA SILVA SOARES.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013996-98.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARIA ANTÔNIA MATEUS OTAVIANO. AGRAVADO:
BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 240 - APELAÇÃO CÍVEL N 0234148-71.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIO EDIVALDO DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0197460-86.2019.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. APELADA/EMBARGADA: ARLENE FERREIRA DE SOUZA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 242 - APELAÇÃO CÍVEL N 0250403-46.2020.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: CLEITON CAMPOS ANVERES E OUTRO.
APELADO/EMBARGADO: MÁRIO SÉRGIO RODRIGUES SAMPAIO. APELADA/EMBARGADA: GASPARELLI SAMPAIO FORROS E DIVISÓRIAS
LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.243 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000240-45.2025.8.06.0154 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: FRANCISCA VALDIRA DE OLIVEIRA SILVA.
APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200171-
41.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIO FRANCISCO FREITAS DO
AMARAL. APELADO: M. A. F. F. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.245 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014404-89.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ALEX DE LIMA POZZETTI. AGRAVADA: RAFAELLA
POZZETTI. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do
voto do Relator”. 246 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014453-33.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : JOAIS HENRIQUE DE SOUSA. AGRAVADO: ITAÚ UNIBANCO HOLDING S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3014525-20.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: FRANCISCO NÍCOLAS GONÇALVES. AGRAVADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200638-85.2024.8.06.0092. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DE FÁTIMA
FERNANDES. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco S/A e dar parcial provimento ao apelo de Maria de Fátima
Fernandes, nos termos do voto do Relator”. 249 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000033-29.2025.8.06.0095. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DELIDE DE MORAIS MESQUITA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
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MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 250 - APELAÇÃO CÍVEL N 3065806-12.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CAMILA PAES ALCÂNTARA. APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 251 - APELAÇÃO CÍVEL N
0204139-42.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIA LOPES DE
SANTANA. APELADA: FACTA FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0267407-57.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BRB CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: M. C. B. A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3003825-82.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : JOSÉ JOAQUIM DOS
SANTOS. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou
prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 254 - APELAÇÃO CÍVEL N 0131486-15.2013.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE : PORTO FREIRE
ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA. APELADO/EMBARGADO: BRUNO CORDEIRO AMARANTES E OUTRAS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 255 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0177677-11.2019.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA ILZANIR FEIJÓ ALEXANDRE PAIVA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 256 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201772-53.2023.8.06.0070. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: ANTONIA NEIDE GONÇALVES BISPO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 257 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000827-54.2025.8.06.0126. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.. APELANTE : RAIMUNDO
PINHEIRO DE MONTE. APELADO: BANCO CETELEM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 258 - APELAÇÃO CÍVEL N 3004356-
68.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VITÓRIA ESTEFANY SOUZA DA
SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. APELADA: PAN SEGUROS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 259 - APELAÇÃO CÍVEL N 3027227-
92.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A. APELADO: ROGÉRIO LEITE DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000741-
78.2025.8.06.0160. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA JUCILEUDA PEREIRA
MARTINS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 261 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201035-84.2024.8.06.0112.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO PAN S.A. APELADA: ANAMARINA SARAIVA DE
LEMOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 23 de 29

Edição: 3692 Fortaleza - CE, emitido em 19 de Dezembro de 2025



nos termos do voto do Relator”. 262 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000609-48.2025.8.06.0151. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: ELZANIR MAIA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 263 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000736-04.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFÍCIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. APELADA: MARIA ZULMAR DA SILVA CRISPIM.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 264 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626845-41.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGADA : BEATRIZ DE MEDEIROS COLARES.
AGRAVADA/EMBARGADA: DANUSA RAMOS COLARES. AGRAVADO/EMBARGADO: ESPÓLIO DE DANÚSIO FILGUEIRAS COLARES E
OUTROS. AGRAVADA/EMBARGANTE: ÂNGELA MARIA CASTRO COELHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 265 - APELAÇÃO CÍVEL N 0057372-
47.2009.8.06.0001 . RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FORT IBÉRICA EMPREENDIMENTOS
TURÍSTICOS E IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADA: MARINA D'OR LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 266 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205734-
50.2024.8.06.0167. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
APELADA: PATROCÍNIA SALES DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 267 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622958-
15.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ALESSANDRA ARAÚJO DA SILVA.
AGRAVADO: JONDERLEY FIGUEIREDO DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0064638-46.2016.8.06.0064.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A.. APELADA: ÓTICA GÊNESIS LTDA
– ME E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 - APELAÇÃO CÍVEL N 3044623-19.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: NOÉLIA CARDOSO LIMA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 270 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201253-83.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
JAISLANY DA SILVA FERREIRA. APELADA: SERASA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200808-
23.2024.8.06.0168. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LINDETE FERREIRA DE SOUZA.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 272 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000805-09.2025.8.06.0154. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA TAVARES RODRIGUES. APELADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO
CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 273 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003533-10.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HELENA MARTINS DE ARAÚJO SANTOS. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
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Relator”. 274 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000123-87.2025.8.06.0143. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIA AUZENIR MATOS COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 275 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000524-19.2025.8.06.0133. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO DAS
CHAGAS VIEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202386-50.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SEBASTIÃO FERNANDES MOREIRA. APELADA:
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
277 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623801-77.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : HELENA MARIA COSTA FROTA. AGRAVADO: JÚLIO CÉSAR FROTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 278 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0623490-86.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : O C
S - MINERAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 279 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007688-46.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.. AGRAVANTE : VINIESQUE DAMIÃO AGOSTINHO. AGRAVADA: FUNDAÇÃO CEARENSE DE
PESQUISA E CULTURA. Síntese do julgamento: Após anunciado o processo pelo sistema provisório, o eminente Relator apresentou seu
voto conhecendo do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, sendo acompanhando pelo Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo
Benevides Moraes. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque pediu vista dos autos para melhor exame da matéria.
Adiado julgamento para sessão do dia 26 de novembro do corrente ano . 280 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0624597-
78.2019.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE/EMBARGADO: FLEXEIRAS AQUARIUM SPE LTDA. AGRAVADO/EMBARGANTE: CONDOMÍNIO FLEXEIRAS AQUARIUM.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 281 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0621878-50.2024.8.06.0000 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGANTE : CARLOS EDUARDO HERBSTER GURGEL.
AGRAVADO/EMBARGADO: FERNANDO LIMA CRISÓSTOMO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 282 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0633629-
34.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : IREP SOC. DE ENSINO SUPERIOR,
MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA. AGRAVADA: MARIA FERNANDA RODRIGUES DUARTE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 283 - APELAÇÃO CÍVEL N
0187792-96.2016.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: GABRIELA SALES ARCANJO ARAÚJO E OUTROS. APELADA/EMBARGADA: SOBI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRA. APELADA/EMBARGANTE: VIP IMOBILIÁRIA LTDA – EPP. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 284 - APELAÇÃO CÍVEL N
0009019-10.2008.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGANTE: ARELANO LUIZ BARROSO DOS SANTOS. APELADA/EMBARGADA: LPM MÁRMORE E GRANITO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
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voto do Relator”.285 - APELAÇÃO CÍVEL N 0123708-52.2017.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: SUZLON ENERGIA EÓLICA DO BRASIL LTDA. APELADA/EMBARGADA:
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 286 - APELAÇÃO CÍVEL N 0155346-79.2012.8.06.0001 (Emb. de
Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE : JOSÉ ORLANDO DE ARAÚJO
CUNHA. APELADA/EMBARGADA: CEARENSE TRANSPORTE URBANO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 287 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009383-
35.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ÁGUA CACHOEIRA FABRICAÇÃO
ENVASADAS LTDA E OUTROS. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 288 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200055-23.2024.8.06.0053 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: JOSÉ MARIA FROTA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 289 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0001704-17.2019.8.06.0171 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGANTE: CREFISA S/A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. APELADO/EMBARGADO: FRANCISCO SOARES
DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 290 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200271-63.2023.8.06.0038 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGADO: ZEZUITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA. EMBARGANTE: COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 291 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000162-28.2025.8.06.0000 (Emb.
de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE/EMBARGANTE : M R DE AGUIAR
TRANSPORTES LTDA. AGRAVADO/EMBARGADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 292 - APELAÇÃO CÍVEL N 0247214-
89.2022.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADO: BRADESCO SAÚDE S/A. APELADA/EMBARGANTE: LETÍCIA BALDAN DE SOUZA PEREIRA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 293 - APELAÇÃO CÍVEL N 0006472-02.2008.8.06.0064 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO/EMBARGADO: TÁRCIO DE MORAIS PINHO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 294 - APELAÇÃO CÍVEL N 0085059-33.2008.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: FEDERAL ENERGIA S/A. APELADO/EMBARGADO: NEPY VASCONCELOS
OLIVEIRA. APELADO/EMBARGADA: COMERCIAL VASCONCELOS OLIVEIRA LTDA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 295 - APELAÇÃO CÍVEL N
0122878-18.2019.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGADA: PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA. APELANTE/EMBARGANTE: MONTBLANC RESIDENCE
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRA. APELADA/EMBARGADA: C&T CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA.
APELADA/EMBARGADA: HANS- IMOBILIÁRIA LTDA. APELADA/EMBARGADA: SAGUARO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
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LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento aos embargos de
Montblanc Residence Investimentos Imobiliários Ltda. e Exact Invest Brasil Investimentos Imobiliários Ltda e julgar prejudicados os
embargos de Saguaro Imobiliária Ltda., Hans Imobiliária Ltda. e C&T Consultoria Imobiliária Ltda e de Massa Falida de Porto Freire
Engenharia e Incorporação Ltda, nos termos do voto do Relator”. 296 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000359-33.2025.8.06.0048.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARCUS VINÍCIUS PEREIRA BARROS. APELADO: BANCO
DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 297 - APELAÇÃO CÍVEL N 3026571-72.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. APELADO: ELTON TEIXEIRA ALVES. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 298 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0850037-65.2014.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/EMBARGANTE: EMPRESA RURAL FAZENDA ALEGRE LTDA. APELADA/EMBARGADA: PLANOS TÉCNICOS DO
BRASIL LTDA. APELADO/EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 299 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3012145-24.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
IPADE - INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO LTDA. AGRAVADO: DANILO YURI DE SOUZA DUARTE. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 300 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202649-27.2023.8.06.0091 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGANTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. APELADO/EMBARGADO: FRANCISCO
NILSON LAVOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 301 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202702-34.2024.8.06.0071 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: IVANI SANTANA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 302 - APELAÇÃO CÍVEL N 3028097-74.2024.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADA/EMBARGANTE: MARIA DO SOCORRO MAGALHÃES TORRES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 303 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200309-
33.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : ODETE PINTO
CARVALHO DA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do recurso interposto pelo BANCO BRADESCO S/A para dar-lhe parcial provimento e conhecer
parcialmente do apelo manejado por ODETE PINTO CARVALHO DA SILVA para, na extensão conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 304 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265026-13.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MILEGNA NUNES ANGELIM. APELANTE: FRANCISCO WELLINGTON PINHO MACAMBIRA JÚNIOR. APELADA:
MILEGNA NUNES ANGELIM. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 305 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3000546-54.2025.8.06.9000. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : PRIMEVA GESTÃO CONDOMINIAL LTDA. AGRAVADO: NELSON ARANTES
MACHADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 306 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200726-36.2024.8.06.0121. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado . APELANTE/APELADO: GERARDO COSTA VASCONCELOS. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os
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Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto
do Relator”. 307 - APELAÇÃO CÍVEL N 0265385-60.2023.8.06.0001 (Emb. de Declaração). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: AFONSO FERREIRA DE LIMA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL
S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 308 - APELAÇÃO CÍVEL N 0474220-73.2011.8.06.0001 – AGRAVO INTERNO. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CARLOS ALBERTO STUDART GOMES NETO. APELADA: CAMERON
CONSTRUTORA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
do Relator”. 309 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205996-18.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: KARINA DO NASCIMENTO FEITOSA MARTINS. APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 310 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006811-43.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CABEC - CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA BEC. AGRAVADO: JOSÉ ANTÔNIO BAYMA KERTH FILHO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 311 - APELAÇÃO CÍVEL N 0024769-33.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. APELADA: MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES. APELADO: GERARDO
BANDEIRA RODRIGUES. APELADO: FORTISI - FORTALEZA IMÓVEIS E INVESTIMENTOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 312 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3014330-35.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
VICENTE SIMÃO DE FREITAS FILHO. AGRAVADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 313 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203902-
63.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADA: MARIA TERESA ROCHA NOGUEIRA DE ALMEIDA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
314 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0631405-26.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : FRANCISCA SILVÂNIA DE SOUZA. AGRAVADO: ROBERTO DE LIMA GURGEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.315 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050579-98.2021.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : R SOUZA
LOCAÇÕES LTDA. APELADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 315 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050683-80.2021.8.06.0028. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA ELEUDA DE ARAÚJO. APELADO: MANOEL DE FÁTIMA SILVEIRA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 316 - APELAÇÃO CÍVEL N 0267791-59.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JÚLIA FIDÉLIS DA SILVA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ – PGJ. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 317 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0206399-55.2022.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO VOLKSWAGEN S.A. APELADO: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
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CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 318 - APELAÇÃO CÍVEL N 0904896-
31.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ELIANE DE OLIVEIRA RIPARDO.
APELADO: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 319 - APELAÇÃO CÍVEL N 0238763-
12.2021.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ROSA MARIA DA MOTA SANTOS.
APELADO: JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 320 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211009-90.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LIDIANA SOUZA DE ALMEIDA. APELADO: FRANCISCO JONATH CARNEIRO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 321 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0638082-72.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : MARTA MENDONÇA FONTENELE. AGRAVADO: MARIA HELOÍSA DE MENDONÇA FONTENELE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 322 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000517-44.2025.8.06.0095. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: FRANCISCO MARÇAL DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 323 - APELAÇÃO CÍVEL N
0053286-05.2020.8.06.0112. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : SUPERMERCADO R B
MAGALHÃES LTDA. APELADA: UNIQUE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator” - RESUMO DOS TRABALHOS:
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata.
Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado.
 

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/162607 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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